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CÂMARA DOS DEPUT ADOC; 

PROJETO OC LEI Nº 4 . 851, DE 1978 

(00 SR. RUY BRITO) 

, . 
Acrescenta paragrafo ao art . 42 da Lel nº 6 . 435, de 15 de 

N 

julho de 1977 , que dis poe sobre as entidades de previdên -
cia privada. 

(ÀS COMISS~S DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

GISLAÇÃO SOCIAL E OC FINANÇAS) 

DE TRABALH O E LE -



< 

\ , 

.. 

, . 

• 

Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-..... " 
PROJETO DE LE I Nº \f i: I , DE I 978 

• 

- Acrescenta parágrafo ao artigo 

42 da lei nº 6 435, de 15 de ju -
I ho de I 977, 1v f d;.~ "1)61-1 

lA+ i ri 4 d~" ~ l/idPP I p,-,' 
vtJdc I 

( DO S:-'. RUY BRITO ) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - Acrescente-se ao art. 42 da Lei nº 6 435, de 15 de 

julho de I 977, o seguinte: 

"§ 12 _ P N d t d . ara a concessao a aposen a orla por tempo 

de serv i ço ou especial n~o se exigir~ I imite 

mfni mo de i dade". 

Art . 2º - Entrar~ esta lei em vigor na data de sua. ubl icaç~o, 

revogadas as d i spos iç~es em contr~rio. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Estabeleceu a Lei nº 6 435 , de 15 de julho de 

I 977, que "disp~e sobre as entidades de 
A 

I~ev i denc i a . r i vada': 

entre outros prece itos, os seguintes: 

GER 6 ,07 

• 



< 

, 
• 

• 

Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 

N , , 

"Art. 3º - A açao do poder publ ico sera exer -cida com o objetivo de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
II - determ inar padr~cs mfnimos adequados de ... 

segurança economico-financeira, 
N A 

para 
dos preservaçao da I iquidez e da sol vencia 

p lanos de beneffcios, isoladamente, e da en 
A -

tidade de previdencia pr ivada , em seu conju~ 
to' I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,., 
Art. 42 - Deverao constar dos regu I amen tos 

dos planos de beneffcios, das pro 
,., -postas de inscriçao e dos certificados dos 

part ici pantes das entidades fechadas, disp~ 
sitivos que indiquem: 

N ,., 

- condiçoes de adm issao dos participan -
tes de cada p lano de beneffcio; 

II (d dA. d· · d - per lo o e,.,carencla, ~uan o eXigi o,p~ 

ra concessao de beneficio; 
II I - normas de c~lculo dos beneffcios; ... 
IV - sistema de revisao dos valores das con 

tribuiç~es e dos beneffcios; 
A ... 

- existencia ou nao, nos planos de ben~ 

frcios de valor de resgate das contri 

-
V 

-bu i ç~es saldadas dos part ici pantes e, em c~ 
so afil"'mativo, a norma de c~lculo quando e!! 
tes se retirem dos p lanos, depois de cumpri 

... -
das condiçoes previamente f ixadas e alltes da 
aquisição do direito p leno aos beneffcios; .... 
VI - especificaçao de qualquer parcela de~ 

tinada a fim diverso da garantia esta-... 
belecida pelo pagamento da contribuiçao; ... 
VI I - condiçao de perda da qual idade de pa~ 

ticipante dos planos de beneffcios; 
N " N 

VIII- informaçoes que, a criterio do orgao 
normativo, visem ao esclarecimento dos 

part ici pantes dos planos. 

§ Iº - Para efeito de revisão 
( N 

beneficios, deverao as ... 
dos va I ores dos 
entidades ob -servar as condiçoes que forem fixadas pelo 

~rg~o nOl"'lnativo do M inist~rio da PI"'evid~ncia 
e Ass i st~ncia Social, baseadas nos fndices de 

N N 

variaçao nominal atual izado das Obrigaçoes 
Reajust~veis do Tesouro Nacional - ORTN. 

§ 
, , N 

2º - Adm itir-se-a clausula de correçao dos 
benef fcios diversa da de ORTN, basea

da em val"'iação coletiva de salários, nas co~ 
diç~es estabelecidas pe lo ~I"'9ão normativo do 
M inist~I"'io da Previd;ncia e Ass ist;ncia So -cial. 

GER 6 .07 
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§ , " 3º - Facultar-se- a a s pat r oci nado r as das e n 
,., -

t i dades fec hadas a assunçao da r espon 
sab il i dade de enca r gos ad i c i o n a i s , refe r e ntes 
a benef f c i os conc ed i do s , resultantes de a j us 
tamentos em base s supe ri ores ~ s previ stas no; 
par~~rafos ante ri ores , med i ante aumento do p~ 
tr i mon i o If qu i do , resu l tante de doaç ã o , s b ven 

N N , ,-

çao , ou rea l izaçao do cap i ta l ne c essar i o a c2 
bertu r a da reserv a co r resoonde nte , nas c o nd i 

N " N -

çoes estabe l e ci das pe l o orgao no rmat ivo do 
, A A 

~l i n i ster i o da Previ denc i a e Ass i stenc i a Soci -a I • 

§ 4º - Os adm i n i stradores das patroc i nador a s 
que não efet i varem regu l a r mente as c on 
,., -tr i bu i çoes a que est iverem obr i gadas , na for 

( -ma dos regu l ame ntos dos p l anos de be nef Ic i os , 
serão so l i dar i amente respons~ve i s com os adm i -n i stradores das ent i dades fechadas , no caso 

N 

de I i qu i daçao extra j ud i c i a l destas , a e l es se ,., 
apl i cando , no que couber , as d i spos i çoes do 
Cap f tu l o VI desta l e i. 

§ 5º - Nã o ser ~ adm i t i da a concessão de bene 
f f c i os sob a fo r ma de renda vi ta lfc i; 

que , ad i cionado ~ aoosentador i a c o nc ed i da pe 
l a rre vi d~nc i a soci ~ l, exc eda a m~d i a das r '; 

'" -muneraçoes sob r e as qua i s i nc i d i rem as cont ri 
N A -

bu i çoes para a p r e vi denc i a pr iv ada nos doze 
meses i med i atamente anter i o r es ~ data da con ,., -cessa0 , ressa lvadas as h i p ~tese s do s §§ 6º e 
7º segu i ntes . 

§ 6º - Observ ada a v edaçã o do par~g rafo a nt~ 
r i or , ~ perm i t i da a f i xaçã o , a t f tu l o ,., 

comp l ementar , de um percentua l, desde que nao 
supere a 25% ( v i nte e ci nco por c ento ) do v a , -
lor correspon ente ao teto do salar i o - de--con 

N A -

tr i bu i çao para a prev i denc i a soc i al , a se r 
ad i cionado ao benef f c i o conce i do. 

§ 7º - 110 caso de perda arc i al da remunera -ção receb i da , ser~ facultado ao ~artl 
cipante manter o valor de sua contr i bu i çao , pa 

N ( -ra assegurar a perccpçao dos benef , c i os dos 
( " N n lvc i s correspondentes aquela remuneraçao . 

§ 8º - Os pec~1 i os inst i tu f dos . elas ent i da 
,., N -

des fechadas nao poderao exceder ao c -qu i va l ente a 40 ( quarenta ) vezes o teto do sa 
I ~ r i o- de-contr i bu i ção para a previ d ; nc i a s~ 
c i al , pa r a cobertura da mesma pessoa , ressa l-

GER 6 .07 
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vada il hip~tese de morte por ilci dente do 
, I . , 

balho, e m que o valor do pecu 10 tera por 
mite o do b ro desse valor nl~xi nl o e o villor 
p ec~1 io institufdo pela lei nº 6 367 , de 
de out ubro de I 976. 

tra -I i -do 
19 

. . , 9º - A todo participante sera obrigator i a -
N 

mente entregue quando de sua i nscriçao , 
c~pia do estatuto e do plano de beneffcios , 
al~m de material exp l icativo que descreva , e m 

(' 
linguagem si nlp les e precisa, suas caracterls-
t i c as. 

10 - Se os p lanos de beneffcios das entida 
des de p revi d~ncia p rivada, vigentes: 

data da entrada e m vigor desta lei, previrem 
'" , 

a concessao de complemento a aposentadoria da 
A 

p revidencia soc i al excedente do I i mite prev i s -to nos §§ 5º e 6º , fica assegurada essa com ,., -
plementaçao aos partic i pantes daqueles p lanos, 

N 

nas condiçoes vigente s , desde que tenham p re-
enchido os requisitos necess~rios ao gozo do 
beneffcio , cujo direito poder~ ser exercido a 
qualquer temp o. 

§ I I - Os p artic i pantes que ainda n~o tenham 
i rop I ement ado as cond i ç~es a que se 

refere o p ar~grafo anter io r , far~o jus,quando 
, N 

se a posentarem , aquela complementaçao , de ~ 

cordo com as normas do plano a que estejam vi~ 
culados, mas p roporcional mente aos anos com 

A -
p letos co mp utados p ela entidade de p reviden -
cia p rivada at~ o infcio da vig~ncia des
ta lei". 

Ao exp l ici tar , entretanto, a mat~ria , o Poder Execu -
tivo exped i u o Decreto nº 8 1 2 40, de 20 de janeiro de 1978 (Di -
~rio Oficial de 2 4 .1.78 ), do qual constam os seguintes 

sitivos: 

d i spo -

"Art. 31 - Na elaboraç~o dos p lanos de benef1. 
cios custeados pelas empresas e res -pectivos emp regados, ser~o observados os se 

guintes p rinc f p i os: -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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• • • • • « • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - na aposentadoria por tempo de serviço , 
prevalecer~ a idade mfni ma de 55 anos 

N ,., 

completos e uma remuneraçao nao superior a 3 
vezes o teto estabelecido para as contribui -
ç~~s ~ previd;ncia social, ressalvados a sit~ 
açao dos part ici pa ntes que ingressaram nos 
pla nos antes de Iº de janeiro de 1978 e o dis -posto no i tem V; 

V - para a aposentadoria especial a idade mr , -
ni ma sera de 53, 51 ou 49 anos, conforme .... 

o tempo de serviço exigido pe la previdencia s2 
cial, de 25, 20 ou 15 anos;" • 

~ ( Ao 

~ final idade p r eclpua da Previdencia Privada, pa r -. ' tlcularmente da que esta a cargo das entidades fechadas , c omp l~ 

mentar os beneffcios institu f dos pe la Previd~ncia Social, noto -
r ianlcnte I i mitados. 

, 
Reconhece-o a propr i a autoridade min isteri a l, como 

Ao 

se ve ú o seguinte trecho da Expos i ç~o de f~otivos nº 26, de 2 

de de I 977, que acompanhou o Projeto de lei nº 9, de 
. 

ma 10 

I 977 ( CN ), enviado ao exame do Co ngresso atrav~s da r.lensa -
gem pres i denc i al nº ISS, de I 977 e que, afinal, deu origem 

, 
a 

lei nº 6 4 35 , de 15 de j ulho de I 977, que regulamentou as atl .. .... 
vidades das institu içoes de prev i denc ia privada: 

" Os estudos e os debates real izados • 
eVI -denc iaram, como aspecto de fundamental impo r 

.... N -

tancia, a necessidade de, na regulamentaçao da 
mat~ria, serem tratados distintamente os a~ 
pectos relacionados com as entidades voltadas 

.... , . 
para a c aptaçao de recursos do publIco, em g~ 
ral , daque les vinculados ~ s ent i dades que ope 

A -
ram no ai. b i to rest .... i to de uma ernoresa ou de • 
um g .... u~o de emp .... esas. 

~ que, embora os objetivos finais sejam , ,., ( 
analogos - complementaçao dos benef Icios da 
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A N 

prev i denc i a soc i a l - suas cond i çoes operat i -
N 

vas sao , necessa ri amente , d i versas , dadas as 
diferentes s i tuaç~es dos poss f ve i s part i c i pa~ 
tes dos p l anos respect i vos . 

, • • IV 

Naquele ult l f:1o caso , a v l nculaçao de t .2, 
dos os partic i pantes com a ef:1presa ( ou gru~o 
d e empresas ) ~ que poss i b i I i ta o e l aboraç~o .. 
de p l anos efet i var.;ente de prev i denc i a , ou s~ 

ja , aqueles e r.; que ex i ste um relac i ono ento di 
reto com os prov entos do traba l ho , cuja cont i -nu i dade se i ntenta garant i r na i nat ivi dade , ou 
ap~ s a riorte , em benef f c i o dos dependentes . 

Os planos voltados para o p~b l i co em g~ 
ra l ( e , ortanto , i nev i tave l mente , seili aque 

,., -le cond i c i onante ) , sao , sobretudo , fo r mas es 
'" -pec i a i s de i nversoes f i nance iras , nlu i to ma i s , 

ppox i mas , ass i r.. , do seguro trad ici onal do que 
A 

da previ denc i a soc i a l, em seu sent i do estr i -t " o • 

N;o d i ssent i u a Le i nº 6 435 , de 15 de J ulho de 
.' N A I 977, no que respe Ita as i nst i tu i çoes fechadas de previ denc i a 

pr i vada , das d iretp i zes a que se refer i u o .l ini st r o Nasc i me nto 

e S il va , estabe l e c endo , de modo claro e i nequ fvoc a , a c omp l emen -
tar i edade previ de nc i ~ ri a enfat i zada pe l o t i tular d o r~ i n i st ~ r i o 

A A N 

da Prev i denc i a e Ass i stenc i a Soc i o l e~ sua expos i çao de mot i -
vos ao Pres i dente do Rep~b l ic a , antes transcr i ta . 

N 

O mesmo ndO se d i r ~, desenganadamente , da regu l a -
N 

mentaçao apro v ada pe l o Decreto nº 8 1 240 , d e 20 de J ane i r o de 

I 97S , no seu art i go 31, p i nc i pa l ~ente . 

De fa t o , a le i relat iv a ~ previ d~nci a p rivada nao 

f i xou '" req u i s i to de i dade para obtençao do aposentador i a po r 

tempo de servi ço nem para gozo das c hamadas aposentado r i as es -
pec i a i s , devi das estas ~ I t i mas , como se sabe , aos que exe rc em 

at ivi dade cons i derada penosas, i nsa l ubres e per i gosas . 
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~ que se a lei Org~n ic a da Prev i d~nc i a Social 

tigo 32 ), or i ginar i amente , ex i g i a , para aposentador i a por tem -
DO de serviço , a i dade mf nima de 55 anos, tal e,' i g~ncia fo i ab2, 

I i da pe la lei nº 4 130 , de 28 de fe vere i ro de I 962 , do me s mo ' 

modo que o requ i s i to , no caso da aposentador i a espec i al ( art . 

31 da c i tada lei Org~nica ), da i dade mf n i ,na de 50 anos , fo i .. 
el i mi nado com a promu l gaçao da l e i nº 5 440-A, de 23 de 

. 
ma Io 

de I 968 . 

Des ')ordou , por sem d~v i da , me ncionado ato regu la -
menta r dos 1 i mi tes que lhe traçou a I e i que p retendeu regula -.. 

ppevidenci~ mentap e o fez de modo a inst i tu i r , nao um s i stema -
r i o complementar , mas confl i tante com o seguro soc i al . 

De fato , : para se aposentar por tempo de serv iço 
N A N • N 

a leg i slaçao de previdenc i a social nao Impo e qualquer i dade ' 

d Ja
' .. A ao segura o. a pegulame ntaçao da ppev i denc i a pr ivada • eX I ge 

o ,-'equ i s i to da i dade de 55 anos . Desse modo , o segurado do 

INPS que seja , ao mesmo tempo papt ici pa nte de s istema de previ -
A 

de ncia pr ivada , se complet a l~ 30 anos de at ivi dade pode ser apo -
#OI 

sentado pelo INPS mas , se nao t ivep 55 anos de i dade , perde o 
'" d ire i to da comp l ementaçao d e sua aposentador i a e l o s istenla p ri -

vado . 

No caso dos que exepcem at ivi dades consi depadas pe -
nosas , i nsalubres ou pe pigosas e que , poP i sso nlesmo , tem o seu 

tempo de se v i ço reduz i do , para f i ns de aposentadoria , em face 

do desgaste f f s i co a que est~o submet i os , a s i tuaç~o ~,ainda, 

na is clamot'osa e in sustent ~vel. 

Rea I mente , se traba I har'ell em at i v i dade cons i derada .. 
insalubpe durante 25 anos terao d i re i to de se aposentapem na 
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rederação dará Jndúráiriará do t-ráiado de 1flinará t;?eEfid ~ 
<? I ~'b 

SEDE PROPR IA TELEFONES : m ·1ne· a .~ ~~ 

AV. CARANOAI, "15 - 9,· I 10,· I ",. PAV, 
BELO HORIZONTE 

(NO. TELEGRArlCO .. r E I N O 

ex. POSTAL 339 - TELEX 37·320 

DEL- Of. 17' P. 077 

rizonte, 22 de junh 
a se rei) 

retári 
I ! 

- Senhor Presidente, 
MARCD MACIEL 
Presidente 

, 

A FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE 

- MINAS GERAIS, no cumprimento de suas 

J classista e colaboradora técnica do 

atribuições de entidade - . Poder Pub11co, sente- se 
I 

no dever de manifestar-se perante a Vossa Excelência e aos 

nobres membros dessa Augusta Casa, a respeito do Projeto n9 

4.851/78, de autoria do Senhor Ruy Brito, que "acrescenta pa 

J ragrafo ao art. 42, da Lei n9 6.435, de 15 de junho de 1977, 

que dispõe sobre as entidades de previdência privada",relata 

do pelo Conselheiro Agostinho Rocha Sant'Ana. 

Por isso quer apresentar -suas razoes a 

essa Presidência e espera sejam transmitidas a seus ilustres 

pares, confiando no alto espírito dessa Casa para dar-lhes a 

consideração que merecerem. 

O Decreto n9 81.240, de 20.0l.78,que r~ 

gulamentou a Lei 6435, estabelece a exigência de idade míni

ma de 55 anos completos ao participante para ter o direito 

de complementação de aposentadoria pelo Sistema privado. Pa

ra os casos de aposentadoria especial, a idade mínima sera 

de 53, 51 e 49 anos, conforme o tempo exigido pela previdên-

cia Social, de 25 a 15 anos. 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO MARCO MACIEL 

Digníssimo PEesidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA - DF 

Mod, 231:1 

« 
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SEDE PROPRIA 

AV. eARANOAl, "'5 - 9.· I '0" I " .• PAV. 

TELEFONES : 2H.1ne . 2!!4·48" 

(NO. TELEGRAFICO .. F E I N O Ú S T R I 

ex. POSTAL 339 - TELEX 37·320 

Mod.238:\ 

BELO HORIZONTE 

-2-

o projeto propõe o acrescimo do parágrafo 

12 no artigo 42, que elimina o limite mínimo de idade,em am -

bos os casos, para fins de concessão de aposentadoria na pre-
. -. . v1denc1a pr1vada. 

A justificativa básica do autor, encontr~ 

se consubstanciada no cancelamento de tais exigências na le -

gislação de previdência social, desde 1962. 

Afirma ainda, ao final da exposição que , 
embora a lei 6435 não proiba o requisito de idade mínima, ela 

estabelece normas fundamentais que o regulamento deveria su -

bordinar-se. 

A previdência privada, tem funcionado no 

Brasil de forma complementar a previdência Social. A primei -

ra, existe como uma forma de opção do trabalhador, mediante 

contratos estabelecidos entre as partes, conforme os textos 

legais já citados no Relatório. 

Não estando o trabalhador obrigado a se 

associar a previdência privada, poderá verificar a 
..... 

conven1en-
. -C1a ou nao de efetivar tal plano de aposentadoria. 

ficou existindo uma 

previdência social 

desencontro. 

Por outro lado, não resta dúvida de que 
. ..... 

d1vergenc1a nos instrumentos legais da 
, 

e privada. A proposição visa corrigir este 

Feitas estas considerações, somos pela a-
- . - ~ provaçao do projeto, concluindo que a 1nclusao do paragrafo 

12 no texto da lei, eliminará a possibilidade de distorções' 

no processo previdenciário brasileiro. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Ex

celência nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Diretor do 
Departament de Estudos Legi 

MA 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 851, de 1978 

"Acrescenta parágrafo ao 

art. 42 da Lei n9 6 435, 

de 15 de julho de 1977, 

que dispõe sobre as enti 

dades de previdência pri 

vada." 

AUTOR :Dep. Ruy Brito 

RELATOR:Dep. Jorge Uequed 

R E L A T 6 R I O 

Trata o presente projeto de lei de alterar a Lei 

n9 6 435, de 15 de julho de 1977, para permitir a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço na previdência priva

da, sem a exigência do limi te mínimo de idade. 

2. A proposta fundamenta-se na necessidade de ado-

tar-se igual critério ao da Lei Orgânica da Previdência So

cial que não mais consagra em seu texto o limite mínimo de 

idade para aposentadoria por tempo de serviço. 

3. O ilustre autor da proposição,lembrando os ensi-

namentos da doutrina, afirma que,"ainda que a lei em causa 

não proiba, expressamente, a instituiçção do requisito da 

idade mínima para aposentadoria, ela estabelece as normas 

fundamentais a que o regulamento deveria subordinar-se, sob 

pena de lhe ser aplicado o anátema de Pontes de Miranda ao 

declarar: 
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4. 

"onde se estabelecem, alteram ou extinguem di -

rei tos, não há regulamentos -- há abuso do po -

der regulamentar, invasão da competência do Po

der Legislativo. " 

A medida ajusta-se aos objetivos de uma melhor 

previdência privada, louvando-se além do mais em corretos 

precedentes previdenciários, originários da lei e da pró -

pria doutrina do Direito. 

5. Tal aspecto, entretanto, por dizer respeito ao 

mérito da matéria, deverá merecer oportunamente a análise 

das doutas Comissões de Trabalho e Legislação Social e de 

Finanças, que se pronunciarão a seguir. 

6. Sob o ponto de vista constitucional, nada obsta 

a iniciativa em apreço, já que é da competência da União 

legislar sobre Previdência Privada, explicitamente prevista 

na letra c , do item XVII, do art. 89 de nossa Carta Magna. 

Por outro lado, guarda respeitabilidade; norma 

êonstitucional do art. 56, que trata da iniciativa concorren 

te das leis. 

O projeto, outrossim, é jurfdico. 

Quanto; técnica legislativa, não temos observa

ção a fazer. 

t: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Manifestas como são a constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa do projeto, opinamos pela sua a 
-provaçao. 

Sala da Comissão, em :iq / IVO V~ / li 

De . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 4851/78, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrísio Vieira Lima - Vice-Presidente no exercí 

cio da Presidência, Jorge Uequed - Relator, Claudino Sales, 

Daso Coimbra, Francisco Studart, Gomes da Silva, José Boni

fácio Neto, Luiz Braz, Osmar Leitão e Theobaldo Barbosa . 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1978 

LIMA 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

• 

-----~,.:r;;a tor 
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